
PROJETO DE LEI Nº 064/2025

Dispõe sobre a autorização a adesão da Estância Turística
de Ibitinga à Associação Caminhos do Tietê  – ACT, e  dá
outras providências.

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
promover a adesão da Estância Turística de Ibitinga à Associação Caminhos do Tietê - ACT, Entidade
de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, regularmente constituída nos termos
do Estatuto Social,  CNPJ n° 57.164.309/0001-34, sediada à Avenida Totó Pacheco, 1647, 2ª Zona
Industrial, cidade de Jaú/SP.

Parágrafo  único.  A ACT tem  por  finalidade  fomentar  o  desenvolvimento  do  turismo  na  região
turística "Caminhos do Tietê", promovendo a integração regional e a execução de projetos turísticos,
culturais e sociais.

Art.  2º  A  Estância  Turística  de  Ibitinga  será  membro
mantenedor da ACT e fica autorizado a efetuar o pagamento de contribuição financeira regular, mensal
ou anual, conforme estabelecido no Estatuto da entidade e em seu Regimento Interno.

 
§ 1º O valor da contribuição será no montante de 100% sobre o salário mínimo, de forma mensal, de
R$ 1.518,00 (mil e quinhentos e dezoito reais), sujeito a reajustes conforme o Regimento Interno da
ACT.

§  2º  Os  pagamentos  serão  realizados  mediante  repasse  em  conta  bancária  indicada  pela  ACT,
observadas as disposições legais e normativas aplicáveis.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  serão
suportadas por dotação orçamentária própria municipal, suplementadas se necessário.

Art.  4º  A Estância Turística de Ibitinga,  enquanto associado,
terá́ os direitos e deveres previstos no Estatuto Social da ACT, podendo participar das assembleias
gerais e demais atividades promovidas pela entidade.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 21 de outubro de 2025.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 64/2025, para apreciação dos
Senhores  Vereadores,  que “Dispõe sobre a  autorização a  adesão da  Estância  Turística  de
Ibitinga à Associação Caminhos do Tietê – ACT, e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo potencializar o
Turismo Regional através da união dos municípios associados, com a participação do Poder
Público, da Iniciativa Privada e da população, formando uma grande rede de organização e
divulgação dos produtos, serviços e atrativos turísticos em cada localidade, tornando a Região
Turística Caminhos do Tietê forte e atrativa.

Para  melhor  avaliação  dos  Senhores  Vereadores,
encaminhamos em anexo Plano de Trabalho da adesão à Associação Caminhos do Tietê –
ACT.

Solicitamos aos senhores Vereadores, parecer favorável ao
presente Projeto de Lei, nos termos da legislação sobre o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal



 

Jaú, 03 de setembro de 2025 

À sua Excelência, Florisvaldo Antônio Fiorentino 

Prefeito da Estancia turística de Ibitinga  

Estado de São Paulo 
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Modelo de projeto de lei – adequar o texto grifado em vermelho (Responsabilidade 

de cada prefeitura) 

 
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº XXX/2025 

De xx de fevereiro de 2025. 
 
 

 
‘Dispõe sobre a autorização a adesão da Estância 

Turística de Ibitinga à Associação Caminhos do Tietê – 

ACT, e dá outras providências’ 

 
 
 

 
FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO, Prefeito da Estância Turística de Ibitinga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a adesão da Estância 

Turística de Ibitinga à Associação Caminhos do Tietê - ACT, Entidade de personalidade 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, regularmente constituída nos termos do 

Estatuto Social, CNPJ n° 57.164.309/0001-34, sediada à Avenida Totó Pacheco, 1647, 

2ª Zona Industrial, cidade de Jaú/SP. 

 
Parágrafo único. A ACT tem por finalidade fomentar o desenvolvimento do turismo na 

região turística "Caminhos do Tietê", promovendo a integração regional e a execução de 

projetos turísticos, culturais e sociais. 

 
Art. 2º A Estância Turística de Ibitinga será membro mantenedor da ACT e fica autorizado 

a efetuar o pagamento de contribuição financeira regular, mensal ou anual, conforme 

estabelecido no Estatuto da entidade e em seu Regimento Interno. 
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§ 1º O valor da contribuição será no montante de 100% sobre o salário mínimo, de 

forma mensal, de R$ 1.518,00 (Um mil e quinhentos e dezoito reais), sujeito a 

reajustes conforme o Regimento Interno da ACT. 

 
§ 2º Os pagamentos serão realizados mediante repasse em conta bancária indicada 

pela ACT, observadas as disposições legais e normativas aplicáveis. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas por dotação 

orçamentária própria, devendo onerar a categoria econômica x.x.xx.xx.xx Outras 

Despesas Correntes, ou equivalente, do orçamento municipal vigente. 

 
Art. 4º A Estância Turística de Ibitinga, enquanto associado, terá́ os direitos e deveres 

previstos no Estatuto Social da ACT, podendo participar das assembleias gerais e 

demais atividades promovidas pela entidade. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Ibitinga /SP, 08 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 

Florisvaldo Antônio Fiorentino  

Prefeito da Estância Turística de Ibitinga 
 
 

 
Registrada e publicada na Secretaria de Administração 

da Estância Turística de Ibitinga, em xx de xxxxxxxx de 2025. 
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